
PUBLICADO DOM 10/03/2005 
 
 
 
 
 
PARECER Nº 003/2005 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, PROPONDO A 
REDAÇÃO FINAL AO PROJETO DE LEI Nº 507/03 
Trata-se de projeto de lei de autoria do Nobre Vereador Alcides Amazonas, que dispõe 
sobre a oficialização da Feira de Arte, Artesanato, Antiguidades, Gastronomia, Cultura 
e Lazer da Praça da República. 
O projeto foi aprovado na 487ª Sessão Extraordinária, realizada em 16 de dezembro 
do corrente, ocasião em que também foi aprovada a Emenda Supressiva nº 01, 
juntada às fls. 16, de autoria do Nobre Edil Alcides Amazonas. 
Assim sendo, o projeto foi encaminhado à Comissão de Constituição e Justiça para a 
elaboração do parecer propondo a redação final ao projeto com a incorporação das 
alterações decorrentes da referida Emenda. 
Feitas as modificações necessárias, segue abaixo o texto com a redação final ao 
projeto. 
PROJETODE LEI Nº 0507/2003 
Oficializa a Feira de Arte, Artesanato, Antiguidades, Gastronomia, Cultura e Lazer da 
Praça da República, no Município de São Paulo, e dá outras providências. 
A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA: 
Art. 1º Passa a fazer parte do Calendário Oficial de Eventos do Município de São Paulo 
a Feira de Arte, Artesanato, Antiguidades, Gastronomia, Cultura e Lazer da Praça da 
República. 
Art. 2º A Feira de Arte da Praça da República funcionará semanalmente, 
preferencialmente aos sábados e domingos, e nos feriados oficiais, em horário 
comercial. 
Art. 3º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei, no que couber, no prazo de 
90 (noventa) dias, a partir da data de sua publicação. 
Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
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